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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes -  Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Rodrigo M. Caldas

RIO: Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro
Tel: (21) 2332-6549

Tel: (21) 2717-4427 - E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA PRES Nº 1231 DE 06 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVI-
DOR PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES
DE GERENTE EXECUTIVO E CRIA GRUPO
DE TRABALHO (GT) PARA ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DO ACORDO DE COO-
PERAÇÃO N.º 22/2022, CELEBRADO COM A
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições, previstas na Lei nº5.101, de 04 de outubro de
2007, no Decreto Estadual nº 46.619, de 03 de abril de 2019, e con-
forme ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião realiza-
da no dia 31 de maio de 2023, Processo Administrativo nº SEI-
070002/014482/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Rosado de Oliveira, id. funcional
4461233-8, para o exercício das atribuições de Gerente Executivo e,
cria Grupo de Trabalho para análise e acompanhamento do Acordo
de Cooperação nº 22/2022, celebrado entre o Instituto Estadual do
Ambiente - INEA e a Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE-
DAE, tendo como objeto mútua cooperação entre os PARTÍCIPES e a
regulamentação das obrigações e deveres quanto à realização con-
junta de atividades vinculadas à implantação, manutenção e operação
das Unidades de Tratamentos de Rios (UTRS) nos Rios dos Po-
ços/Queimados e Ipiranga., conforme discriminado na Cláusula Primei-
ra.

Art. 2º - Compete ao Grupo de Trabalho, a análise e o acompanha-
mento das obrigações contidas na Cláusula Quarta, do Acordo de Co-
operação Técnica nº 22/2022.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes ser-
vidores:

Ricardo Rosado de Oliveira - id. Funcional 4461233-8; e
Leonardo Fidalgo Telles Rodrigues, id. Funcional 2151304-0.

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Ge-
rente Executivo Ricardo Rosado de Oliveira - id. Funcional 4461233-
8

Art. 4º - O período de vigência do Grupo de Trabalho será até o tér-
mino do Acordo de Cooperação nº 22/2022.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente

Id: 2484123

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1166 DE 06 DE JUNHO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCAL DO CON-
TRATO CELEBRADO PELA FUNARJ/RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais; e Decreto de o de 02/02/2023, publicado no D.O
de 03/02/2023, ás fls 04.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°. 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração, nos arts.67, 73 e 74 da Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/1993 e no art.239 da Lei Estadual n° 287 de 04/12/1979.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores ANA PAULA PROCÓPIO DE AZE-
VEDO, ID nº 5140800-7, PAMELA SERRAVALE DE ASSIS, ID nº
5140203-3 e, RAPHAEL DE OLIVEIRA SANT `ANNA ID nº51005699-
2, como fiscais e suplentes, respectivamente, para atuarem na fisca-
lização do contrato nº 180021/036/2023 do processo nº SEI-
180002/000057/2023, que tem por objeto a aquisição com fornecimen-
to parcelado de café e açúcar para a FUNARJ.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 23/05/2023.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023

JACKSON DE OLIVEIRA EMERICK
Presidente

Id: 2484296

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 114 DE 02 DE JUNHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 080/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA BARRA NOVA ENGE-
NHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001229/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 080/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA EMERGENCIAL DE ES-
TABILIZAÇÃO DE TALUDE, LOCALIZADO DA RJ 014, Nº 014 AO
501, MANGARATIBA/RJ".

G E S TO R :
Guilherme Nogueira de Brito - ID Funcional: 5125846-3;
Suplente: Ronaldo da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle Lemos Peña - ID. Funcional: 5130200-4

FISCAIS TÉCNICO:
Thayná Gomes Pínto - Arquiteta - ID Funcional: 5129821-0
Diogo Sampaio dos Santos - Engenheiro Civil - ID Funcional:
5136386-0
Suplente: Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 02 de junho de 2023.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2484273

SABE O QUE O GOVERNO DO ESTADO FAZ PARA 
ATRAIR EMPRESAS PARA O RIO DE JANEIRO?

TRABALHA PARA MELHORAR A SUA VIDA.

#RJpronto
INVISTA NO RIO DE JANEIRO
Saiba mais em www.rj.gov.br

O estado do Rio de Janeiro é um lugar cada vez mais 
confi ável e seguro para abertura de novos negócios. 
Além do equilíbrio de contas públicas e da redução 
de impostos, o Governo do Estado investiu em saúde 
para superar a pandemia, educação e segurança, 
reduzindo os índices de violência. O resultado é uma 
vida melhor e com mais otimismo, mais empresas e 
mais de R$ 74 bilhões de investimentos pelo setor 

privado em 2022.

Tudo isso não é por acaso. É pela confi ança no trabalho 
que vem sendo realizado.

TUDO QUE UMA EMPRESA QUER
O RIO DE JANEIRO AGORA TEM.
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